
-

.~ .. é'i,~ .. 'J . f* .. ;)\ 
,·•·····~ ~->{~ .. ,~-~J/"','1 .. 
-,~'{-....,,., ' 

oo-.oc~11 ' 

MUNICÍPIO DE AÇAILJjNDIA - MA 
PODER EXECUTtvO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINflSTRAÇÃO 

Sº(QUINTO) TERMO ADITÍVO AO CONTRATO Nê 2019.0515 .• 1/PREGÃO PRESENCIAL/010/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO f119 20805/2018 , 

S!!(QUINTO) i TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO bE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO D~ AÇAILÂNDIA- MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL °:E AÇAllÃNDIA E SECijETAR!AMUNICIPAL DE 
ADMINISTRA~ÃO A EMPRESA IN.STITUTO 

r.NTERAMER•r· No DE . DESENVOLVI. M. E. NTO HUMA. NO -
BEM BRASIL. 

Por este instrumento particular; as.partes abaixo identificacjlas, acqrdam e justam firmar o presente termo 

de aditamento ao presente. Contrato, nos temtos da Lei r,!éi 10.520/2002, Lei nº 123/2006 e alterações 

posteriores, Decreto Muniêipal nº 134/2015, Decreto M!unicipal nº 136/2015, Decreto Municipal nº 

122/2017, Decreto Municipal nº 140/2017 e subsidiadam~nte; no que couber, as disposições da Lei ns . .. . . 

8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas tjláusulas expressas: 

CONTRATANTE 

Poder Executivo Município de Açailândia 

Órgão Prefeitura Muniéipal de Açailândi~ 

CNPJ ne 07 .000,268/0001-72 l 
Endereço Av. Santa Luzia, S/N, Parque das !'\lações, .Cep: 65930-000, Açailândia - MA 

Unidade administrativa Secretaria Municipal cJe Administfação ..... 
.. 

CNPJ 07 .000.268/0001-72 

Endereço Av. Santa Luzia, S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia - MA .... · . .. . . -

E-mail administracao@acailandia.ma.goy.br 

Representante Vera Alves Carvalho 

Cargo/Função Secretária Municipal de Administrlação 

C.I. / Órgão emissor 1451698 SSP/MA 

CPFnil 2s1.s26.173-sa 

CONTRATADO 

Razão Social INSTITUTO INTEf{AMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANó - BEM BRASIL 

CNPJ nil 10.427 .965/0001-19 
Endereço RUA ALTAIR, 89, RECANTO DOSVl~HAIS, Cep: 65.070-040, SAOLUIS- MA 
E-mail adm@bembrasilbr.org.br 

Representante ANTONIO CLAUDIO DA SILVA DO t,j!ASCIMENTO 

Cargo/Função REPRESENTANTE LEGAL 

~.J. / órgão emissor K.)043369936 GEJUSPC/MA 

[CPF ne 570.849.123-04 

Secretaria Mun1cipal âe Adrtjinisfração 
Av. Santa Luzia, n.e 5/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia, MA, Brasil. 

CNPJ nE 07.;0Q0.268/00; :1-72 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA ~ MA 
POúER 'EXl:CUíl'JO 

SECRETARIA MUNICIPA~ DE A~MINIISTRAÇÃO 

Cláusula primeira - Do objeto: J' 
1.1, O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do contrato nQ. 
2019;0515.1/PP/010/2019, referente.a contratáçã:ode pess ,a(s) jurídlca(s) espedaliiada emterceirizaçãô 
de mão de obra, de interesse desta Administração Pública. 

Cláusula Segunda - Da Yigêntia e do \/~lar: j 
2.1. O presente termo de aditamento prorroga o prazo exp esso na ''Cláusula QUintíl" por mais· 1l(onze} 
meses, a contar dó dia 4 de julho de 2023 atê 4 de junho clé 2024. 

2.2. Pelo período prorrogado a Contratante pagará à Cónt :atêltja o valor de R$ 32Q.84ô,i9 (trezentos e 
vinte mil e oitocentos e quarenta reais e dezenove centavos~ conforme tabela abaixo, 

., '.. . •. . .• •· :·;,e 
ITEM .ESPECIFICAÇÃO . . ·'· ... ;, .: 

lu111,o. PREÇO ·• 
QUANTi UNITÁRIP ., PREÇO TOT;A,1. 

1 

2 

ASG • 44 horas serria!iaís I\IIARÇA: SEM BRASIL FUNCIONÁRIO 
MULTISERVIÇOS 

PORTEIRO DIA/VIGIA MARCA: BEM BRASIL FUNCIONÁfflO 
MULTISERVIÇOS 

6 MOTORISTA MARCA: BEM BRASIL MULTISERVIÇOS FUNCIONÁRIO 

10 RECEPCIONISTA MARCA:'BEM BRASIL MULTISÊRVIÇÕS . FUr,iCIONÁRIO 

VAL(lR TOT"l 
. ' 

Cláusula TerceinI- ba vinculâÇ~o deste instrumento e fundamento legal: 

02 R$ ;2,2.62,96 R$ 49;785,12 

03 R$ 2.323,85 R$ 76.687;05 

02 R$ 3.506,()3 R,$ 77,132,66 

04 R$ 2.664,44 R$ 117.235,36 

R$ ~20.840,19 

3.1. Este aditivo tem como amparo legal a licitação na modal\idade Pregão Presencial Nº 010/20t9 e rege
se pelas disposições expressas nosterrnós do inciso li, do ar~; 57 da Lei nQ 8,666/93. é Clausula Quínta do 
referido contrato. 

Cláusula Quarta - Da classificação orçamentária e financeira dos recursos: 

4.1. As despesâs decorrentes do presente aditivo correrão p9rtonta dos recursos específicos consignados 
no orçamento da Prefeitura Municipal de Açailândia- MA, cl~ssificada conforme abé!lx.o espeçifiçado: 

Valor global (R$) R.$ 320:840;19 (trezentos e vinte mil e oitoçentos e quarenta reais e. dezenove centavos) 
Unidade 

06 • Secretaria Municipal de Admlnistra~d, 
qrç;:m,entária. . .. 

Projeto/ Atividade 
04.122.0003.2-017 • Manutenção e Funcio~amento da .Secretaria Municipal .de 
Adminlstraç~o 

Elemento da Despesa 3.,3.90.34,00 -Outras Despesas de Pessoa Decorrentes de Contratos.de Terceirízação 

Fonte de Recursos soo -Recursos não Vínqilados de ll'npo$to~ .. .. .. .. 

1 

Secretaria Municipal de Administração 
Av. santa Luzia, ri!! stN, Parque das Nações, Cep: 65~30-000, Açailandia, MA, Brasil. 
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Cláusula Quintá - Da publicação resumida deste instrumento 

5.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da lei n9 8.666/93 e alterações posteriores, a 
publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditámentos (se houv!:!t), será efetuada na 
imprensa oficial (art. 69, XIII, Lei n!'! 8.666/93 e alterações J~osteriores), até o 52 (quinto) dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, 

Cláusula Sexta - Dá Ratificação 

6,1. Todas as demais Clál!sulas do contrato inicial não atingidas pelo presente instrumento fitam 

ratificadas. 

Cláusula Sétima - Do Foro: 

- 7 .1. Fica eleitb o Foro da Comarca de Açaifândia - MA, ~ará diri'mir quaisquer dúvidas oriundas da 
interpretação deste contrato com exclusão.de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

-

E, por estarem de acordo com as disposições contidas n~ preste ata, as partes 13ssinam .o presente 
instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor,, na presença de duas testemunhas para que 

surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Açailândia (MA} 03 de jul~o de 20 .. ' 

Vera Alves Carvalho 

Secretária Municipal de Administração 
! HUMANO - BEM BRASIL 

ANTONt' CLAUDIODASILVA DONASCJMENTO 
REPRESENTANTE LEGAL 

::::7u•has: ~ . 
Nome: ---7!5---·--~· -1',, -4-···_-im)_,_·· ____ CPF: 

CPF: 

Secretaria Municipal de Adm nistração 
Av. Santa Luzia, ne 5/N, Parque das Nações, Cep: 65,930-0Q0, Açaílândia, MA, Bra~il. 

CNPJ n!! 07.000.268/óotjl-72 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

EXTRATO DO 5!! (QUINTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO 2019.0515.1. PARTES: O MUNICÍPIO de 

Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de Administração e a empresa INSTITUTO 
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL. OBJETO: O presente Termo Aditivo 
tem por objeto prorrogar a vigência do contrato nº. 2019.0515.1/PP/010/2019, referente a contratação 
de pessoa(s) jurídica(s) especializada em terceirização de mão de obra, de interesse desta Administração 

Pública. DA VIGÊNCIA: O presente termo de aditamento prorroga o prazo expresso na "Cláusula Quinta" 
por mais ll(onze) meses, a contar do dia 4 de julho de 2023 até 4 de junho de 2024. DO VALOR: Pelo 
período prorrogado a Contratante pagará à Contratada o valor de R$ 320.840,19 (trezentos e vinte mil e 
oitocentos e quarenta reais e dezenove centavos). BASE LEGAL: Este aditivo tem como amparo legal a 

licitação na modalidade Pregão Presencial N!! 010/2019 e rege- se pelas disposições expressas nos termos 
do inciso li, do art. 57 da Lei nº 8.666/93. e Cl_ausula Quinta do referido contrato. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE - 06 Secretaria Municipal de Administração - PROJETO/ATIVIDADE 
04.122.0003.2-017 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Administração -

ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.34.00 - Outros Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato de 
Terceirização - FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos. DA RATIFICAÇÃO: Todas 
as demais Cláusulas do contrato inicial não atingidas pelo presente instrumento ficam ratificadas. 
SIGNATÁRIOS: Vera Alves Carvalho, pela Contratante, ANTONIO CLAUDIO DA SILVA DO NASCIMENTO -

INSTITUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

Açailândia - MA, em 03 de julho de 2023. 

~-
V-;:; ,l.vEs CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Administração 
Av. Santa Luzia, nº S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia, MA, Brasil. 

CNPJ nº 07.000.268/0001-72 
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DIÁRIO OFICIAL 
Açailândia - Maranhão 

Instituído pela Lei Municipal nº 441, de 30 de novembro de 2015 

PODER EXECUTIVO 

ANO IX, Nº 1775-A, AÇAILÂNDIA,MA, TERÇA-FEIRA, 04 DE JULHO DE 2023 EDIÇÃO DE HOJE: 11 PÁGINAS 1 
SUMÁRIO 

EXTRATO DE CONTRATO 
EXTRATO DE CONTRATO ............................................................................. 1 

EXTRA TO DE TERMO ADITIVO 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO .......................................... 1 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO .......................................... 2 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO .......................................... 2 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO .....................•.................... 3 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO .......................................... 3 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO .......................................... 4 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO .......................................... 4 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO .......................................... 4 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO .......................................... 5 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO .......................................... 5 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO .......................................... 6 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ......................................•.. 7 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ......................................... 7 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ......................................... 7 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ......................................... 8 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ......................................... 8 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ......................................... 8 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ......................................... 9 

SAAE 
PREGÃO ELETRONICO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 051/2023 ........................................................ 9 

EXTRA TO DO CONTRA TO Nº 052/2023 ...................................................... 1 O 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

EXTRATO DE CONTRATO 

MUNICIPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e a empresa MEGA VENDAS 
DISTRIBUIDORA L TDA - ME. OBJETO: Contratação de 
pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de materiais de 
expediente e armarinho, de interesse desta 
Administração Pública Municipal. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Pregão 
Eletrônico Nº 001/2023. VALOR TOTAL: R$ 4.694,91 
(quatro mil e seiscentos e noventa e quatro reais e 
noventa e um centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de 
dezembro de 2023 a contar da data de: 3 de julho de 2023. 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, PROJETO/ATIVIDADE: 
04.122.0008.2-047- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
MEIO AMBIENTE, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 
- MATERIAL DE CONSUMO, FONTE DE RECURSOS: 500 -
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
SIGNATÁRIOS: Claudenir Dos Santos Viegas, pela 
Contratante, Felipe Castorino Batista Coelho - MEGA 
VENDAS DISTRIBUIDORA L TOA - ME, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na 
Prefeitura Municipal. 

Açailândia - MA, em 3 de julho de 2023. 

Claudenir Dos Santos Viegas 
Secretário de Meio Ambiente 

EXTRA TO DE TERMO ADITIVO 

EXTRA TO DE TERMO ADITIVO AO CONTRA TO 

EXTRATO DO 6° (SEXTO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº: 2019.0327.5. PARTES: O MUNICÍPIO de 
Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de 
Saúde e a empresa INSTITUTO INTERAMERICANO DE 
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL. OBJETO: 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2023.0629.6. PARTES: O 

O presente termo aditivo tem por objetivo a prorrogação 
da vigência da contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
especializada em tercerização de mão de obra, de 
interesse desta Administração Pública. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O presente termo de aditamento prorroga o prazo 
expresso na "Cláusula Quinta até 04 de junho de 2024, a 
contar do dia 04 de julho de 2023. DO VALOR: Pelo período 
prorrogado a Contratante pagará à Contratada o valor de 
R$ 2.607.821,92 (dois milhões seiscentos e sete mil e 
oitocentos e vinte e um reais e noventa e dois centavos. 
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e Lei Federal 10.520/2002 e 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-085025727322 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



- Terça-Feira, 04 - Julho - 2023 

DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica , FONTE DE RECURSOS: 600 -
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde, VALOR: 
R$ 1.020,00 (um mil e vinte reais), DA RATIFICAÇÃO: 
Todas as demais cláusulas do contrato inicial não atingida 
pelo presente instrumento particular ficam ratificadas, 
SIGNATÁRIOS: Johnathas de Oliveira Silva, pela 
Contratante, Antonio Dantas Silva Junior - ECOSERVICE 
GESTÃO E SERVIÇOS AMBIENTAIS L TDA, pela 
Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios 
na Prefeitura Municipal. 

Açailândia - MA, em 3 de julho de 2023. 

Johnathas de Oliveira Silva 
Secretário Municipal de Saúde 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRA TO DO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO 

EXTRATO DO 5° (QUINTO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 2019.0515.1. PARTES: O MUNICÍPIO de 
Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de 
Administração e a empresa INSTITUTO 
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO -
BEM BRASIL. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por 
objeto prorrogar a vigência do contrato nº. 
2019.0515.1/PP/010/2019, referente a contratação de 
pessoa(s) jurídica(s) especializada em terceirização de mão 
de obra, de interesse desta Administração Pública. DA 
VIGÊNCIA: O presente termo de aditamento prorroga o prazo 
expresso na "Cláusula Quinta" por mais 11 (onze) meses, a 
contar do dia 4 de julho de 2023 até 4 de junho de 2024. DO 
VALOR: Pelo período prorrogado a Contratante pagará à 
Contratada o valor de R$ 320.840, 19 (trezentos e vinte mil e 
oitocentos e quarenta reais e dezenove centavos). BASE 
LEGAL: Este aditivo tem como amparo legal a licitação na 
modalidade Pregão Presencial Nº 010/2019 e rege- se pelas 
disposições expressas nos termos do inciso 11, do art. 57 da 
Lei nº 8.666/93. e Clausula Quinta do referido contrato. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE - 06 Secretaria 
Municipal de Administração - PROJETO/ATIVIDADE 
04.122.0003.2-017 - Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria Municipal de Administração - ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.34.00 - Outros Despesas de Pessoal 
Decorrentes de Contrato de Terceirização - FONTE DE 
RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos. 
DA RATIFICAÇÃO: Todas as demais Cláusulas do contrato 
inicial não atingidas pelo presente instrumento ficam 
ratificadas. SIGNATÁRIOS: Vera Alves Carvalho, pela 
Contratante, ANTONIO CLAUDIO DA SILVA DO 
NASCIMENTO - INSTITUTO INTERAMERICANO DE 
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL, pela 
Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios 
na Prefeitura Municipal. 

Açailândia - MA, em 03 de julho de 2023. 

VERA ALVES CARVALHO 
Secretário Municipal de Administração 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-085025727322 

D.O. PODER EXECUTIVO 1 

EXTRA TO DE TERMO ADITIVO 

EXTRA TO DO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO 

EXTRATO DO 5°(QUINTO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 2019.0524.3. PARTES: O MUNICÍPIO de 
Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e a empresa INSTITUTO INTERAMERICANO DE 
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL. OBJETO: 
Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato 2019.0524.3, referente a 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada em 
terceirização de mão de obra, de interesse desta 
Administração Pública. DA VIGÊNCIA: O presente termo de 
aditamento prorroga o prazo expresso na "Cláusula Quinta 
por mais 11 (onze) meses a contar do dia 4 de julho de 2023, 
até 4 de junho de 2024. DO VALOR: Pelo período prorrogado 
a Contratante pagará à Contratada o valor de R$ 76.017 ,26 
(setenta e seis mil e dezessete reais e vinte e seis centavos). 
BASE LEGAL: Este aditivo tem como amparo legal a 

licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 010/2019 e 
rege- se pelas disposições expressas nos termos do inciso li, 
do art. 57 da Lei nº 8.666/93. e Clausula Quinta do referido 
contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade - 10 -
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - Projeto/Atividade 
04.122.0008.2-04 7 - Manutenção da Secretaria de Meio 
Ambiente - Elemento Da Despesa: 3.3.90.34.00 - Outros 
Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato de 
Terceirização - Fonte De Recursos: 500- Recursos não 
Vinculados de Impostos - DA RATIFICAÇÃO: Todas as 
demais Cláusulas do contrato inicial não atingidas pelo 
presente instrumento ficam ratificadas. SIGNATÁRIOS: 
Claudenir dos Santos Viegas, pela Contratante, ANTONIO 
CLAUDIO DA SILVA DO NASCIMENTO - INSTITUTO 
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO -
BEM BRASIL, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado 
por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

Açailândia - MA, em 03 de julho de 2023 

CLAUDENIR DOS SANTOS VIEGAS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

EXTRA TO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

EXTRATO DO 5° (QUINTO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 2019.0530.2. PARTES: O MUNICÍPIO de 
Açailândia/MA, através do (a) Secretaria Municipal de 
Cultura e a empresa INSTITUTO INTERAMERICANO DE 
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL. OBJETO: 
Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato 2019.0530.2, referente a 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada em 
terceirização de mão de obra, de interesse desta 
Administração Pública. DA VIGÊNCIA: O presente termo de 
aditamento prorroga o prazo expresso na "Cláusula Quinta" 
por mais 11 (onze) meses, a contar do a contar do dia 4 de 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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11111 Terça-Feira, 04 - Julho - 2023 D.O. PODER EXECUTIVO 

Diário Oficial do Município 
INSTITUIDO PELA LEI MUNICIPAL N° 441, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015 

Avenida Santa Luzia, S/N, Bairro Parque das Nações 

Aluísio Silva Sousa 
Prefeito Municipal 

CEP: 65930-000 -Açailândia-MA 
www.acailandia.ma.gov .br 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-085025727322 

Renan Rodrigues Sorvos 
Procurador-Gera/ do Município 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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